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LEI Ni 1.124-, DE 25 DE MARÇO DE 1.98~)'.-

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ A CE 
LEBRAR CQNV!NIO COM O GOVERNO DO ESJrADO DE SÃÕ 
PAULO ATRA'Vts DA SECRE.rARIA ,DE OBRAS E MEIO AM
BEINTE.-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, S.P., usando de 

suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei 
a12rovada pela CÂMARÃ MUNICIPAL DE CATIGUA:~ em sua SESSÃO gRDl 
NARIA realizada no dia 22 de março de 1.9~5, conforme autogrA 
to n2 10/85: 

ARTIGO 12 - FLca o PODER EXECUTIVO deste Munici 
pio autorizado a celebrar coNV!Nlo 

com o GOVERNO 00 ESTADO DE sio PAULO, através de sua SECRETA
RIA DE OBRAS E MEIO AMBIEN'l'E e com a interveniência da COM -
PANHIA DE SANEAMENTO B4srco DO ESTAOO DE slo PAULO - SADSP, 
co~o para cons t:tução e/ ou melhoria dos serviços de abast~ 
cimento de água e/ou serviços de esgotos sanitários neste Mu
nicípio, em ~ue o governo do Estado de São Paulo pabticipará 
com a importancia de 1I$$ 20.000.000 (vinte milhões de cruzei * 

•. ros) 1 xabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGU1 participar 11 

com identico valor .-
ARTIGO 22 - A Prefeitura executará diretamente 

ou através de terceiros as referi -
das obras sempre com assistência técnica da SABESP, nas condi 
ções estipuladas no CONV!NIO lavrado.-

ARTIGO 32 - Pela execução da assistência técni-
ca e assessoramento, a SABESP rece

berá ~,5% (três e meio por cento) do valor total do co~o, 
isto e, (t$$ 1.400.000 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros) 
que a Prefeitura pagará_pa~cel.adamente, na mesma proporção em 
que se derem as liberaçoes.-

ARTIGO 4-2 - Esta Lei entrará em vigor, na data 
de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 25 dias do 

mês de março de 1.985.-
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